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6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato nº 00016/2019 – Processo Licitatório nº 00009/2019 

Edital de Pregão Presencial nº 00002/2019 

 

Por este instrumento de Termo Aditivo, que assinam entre si, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ  sob o Nº 18.008.888/0001-74, situada na Praça Prefeito Edward Carneiro, 

nº 11, Centro, CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG, CEP: 37430-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Pedro Paulo, brasileiro, divorciado, pedreiro, 

inscrito no CPF nº 632.561.266-34, Cédula de Identidade nº M-4.424.196 SSP/MG, bem 

como a iterveniente,  Secretária Municipal de Administração e Finanças, Senhora Aniele 

Paulina Fernandes Machado, casada, brasileira, servidor(a) público(a), portadora do CPF nº 

088.668.876-09 e Carteira de Identidade nº MG-18.129.112 SSP/MG doravante 

denominada, simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DIRETRIZ 

INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.493.902/0001-40, com sede à Rua Salomé Leite Alvarenga, nº 86, Vila Verônica na 

cidade de Varginha/MG, CEP: 37026-480, neste ato representada pelo seu Administrador, 

Sr. Ludmar Sant`Anna de Paiva, Brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade nº 4.802.506, expedida pela SSP/SP e do CPF nº 399.737.358-20, resolvem 

celebrar o presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições que mútua e reciprocamente 

aceitam e outorgam, bem como por dispositivos legais aplicáveis à espécie: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO MÓDULO NOVO  

1.1 O presente termo aditivo tem como objetivo implicar melhor adequação técnica ao 

objeto contratual, configurando um aditivo qualitativo ao contrato 00016/2019, que consiste 

na liberação do módulo THANATUS “Gerenciamento do Cemitério”, integrado ao sistema 

TERRA, já contratado pela Prefeitura.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES  

2.1 Para liberação do módulo Thanatus “Gerenciamento do Cemitério”, integrado ao sistema 

terra, as partes ajustam o valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais) que 

será pago:  

2.2.1 Valor da implantação e capacitação dos servidores para o uso do software de 

Cemitério, será de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 

2.2.2 Valor da Manutenção Mensal para uso do software para Gerenciamento do Cemitério, 

será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por mês.  

 

2.2 Considerando-se que o valor inicial atualizado do contrato corresponde hoje a R$ 

221.209,08 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e nove reais e oito centavos) e 

considerando ainda que o valor total do presente termo de aditamento, respeitando-se a 

vigência atual do contrato ou do último aditivo de vigência, é de R$ 8.250,00 (oito mil, 

duzentos e cinquenta reais), correspondendo a 3,7295 % (três virgula sete dois nove cinco 

por cento) do valor total atual do contrato, tem-se, portanto, que este valor total do presente 
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aditivo encontra-se dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) permitido pelo § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente contrato. 

Assim, por estarem justos e contratados, na melhor forma do direito, assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

 

Conceição do Rio Verde/MG, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Município de Conceição do Rio Verde/MG                        Aniele Paulina Fernandes 

Machado 

CNPJ nº 18.008.888/0001-74                                              Sec. M. de Administração e 

Finanças 

Pedro Paulo Prefeito Municipal                                                  CPF nº 088.668.876-09                                                             

Contratante                                                                                  Iterveniente 

 

 

 

DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI 

CNPJ  nº 22.493.902/0001-40 

Ludmar Sant`Anna de Paiva 

CPF nº 399.737.358-20 

Contratada 

 

 

  

Testemunhas: 

 

 

1)  ________________________     

Nome: 

CPF nº: 

 

 

 

 

 

2)  ____________________________ 

   Nome: 

   CPF nº: 
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